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Escola Superior de Hotetaria e Turismo do Estoril

Despacho n.° 171/PRES/ESHTE/2023

No exercicio de competência própria, em tempo e pela forma legal e estatutária devida, e consideraudo

que:

a) A estudanre lnês Can’alho de Almerda requereu a realizaçäo de provas pdhlicas de defesa do

trabaiho final de rnesrrado em Tunsmo minisirado pela Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estori]

(ESI HE), coin o firulo “A relevSncia da Experiêocia Ativa corno melo de sensxbihzação ambienral”;

h) Nos rermos do arrigo 144,” do Regularnenro Acadéinico da ESI-ITE, aprovado pelo Despacho n.”

173/PRES/ESI-TTE/2018, de 5 de serembro, o 3m proposro foi aprovado pelo Conselho Tdcnico

Cienrifico da ESHTE;

c) Nos rermos do arrigo 22.”, o.° 1 do Decreto-T.ei o.° 74/2006, de 24 de marco, ma redaçáo dada pelo

Decrero-Lei n.° 65/2018, de 16 de agosto e pelo Decrero-Lei 0.0 27/2021, de 16 de abril, a dissertacáo, o

trabaiho de projeto ou o relarbrio de esrágio são objero de apreciação e discussão pdbhca por urn jdri

norneado pelo drgáo legal e estarurariamenre comperenre da insrituiçáo de enssno superior;

Nos termos supra referidos e ao abngo da alinca d) do it° 1 do arrlgo 44.” dos Esraturos da Escola

Superior de Horelana e Turismo do Estoril (ESHTF.), homoogados pelo Despacho Normativo it”

13/2021, deS. Lx.’, o Mxmstro da Ciência, ‘l’ecnologia e Ensino Superior, de 20 de abril de 2021, pubhcado

nojornal Ofictal, o Dithio dci Repnb//ca, 2.’ Sdne, n.° 88, de óde rnaio de 2021, norneio o seguinte dri para as

provas pdblicas de defesa do rrabalho final de mesrrado requeridas pela esrudanre Inés Carvaiho de .hneida:

Jun

- Doutor Mario Dims Serrazina Mendes Sih-a, Professor Adjunto na Escola Superior de Ilorelaria e

Tunsrno do Estonl, na quahdade de Presidenre do Jdri;

- Dourora Teresa Paula Domingues da Cunha Benro, Professora Adjunta na Escola Superior de

Desporto de Rio Maior, do bsrituro Pohrdenico de Sanrardrn, na quabdade de Arguente;

- F.specialista Paulo Alexandre Alves Figueiredo, Professor Adjunto na Escola Supenor de Horelaria e

Turismo do Esroni, na quahdade de Orieorador.

Escola Supenor de [-Jotelaria e Turismo do Estoril — F.SI-TTE, aos dezasseis dias do mês de inaio de dois

mil e wIre e rrês

(Prof.

0 Presidenre
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